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Pessoa com visao monocular deve ser isentade |l PVA

Pessoas com visdo monocular tém direito aisengéo do IPVA. Com esse entendimento, o desembargador Renato Luis
Dresch, da 72 Cémara Civel do Tribunal de Justica de Minas Gerais, negou provimento ao recurso do estado de Minas
Gerais contra uma contribuinte com deficiéncia visual. A decisdo foi monocrética.

Freepik
A mulher impetrou um mandado de seguranca contra a Fazenda de Belo
Horizonte para pedir aisencéo do IPVA, por ter visao monocular. Ela
ganhou em primeiro grau, mas a Fazenda recorreu, impetrando um
agravo de instrumento contra a decis&o.

O estado argumentou que ndo houve comprovagao inequivoca do direito
dela. Disse, também, que a suspensao do ato administrativo pelo Poder
Judiciério violou o principio da separacéo dos poderes. Por fim,
justificou que o laudo médico da impetrante indicou uma acuidade visual
de 20/20 no olho direito, que é superior ao limite legal estabelecido para
a concessao daisencao.

O desembargador verificou que a decisdo agravada aplicou aregrade
isencdo prevista halegislacéo estadual e federal, diante da comprovacéo
davisdo monocular pelaimpetrante, que possui acuidade zero no olho Mulher que tem visdo monocular néo deve pagar |PVA
esquerdo e usa proétese.

“A visdo monocular daimpetrante é matériaincontroversa, com reconhecimento pelo estado de Minas Gerais, conforme
consta da deciséo de indeferimento daisencdo. A discussdo, portanto, € sobre a configuragdo da visdo monocular como
deficiéncia visual, o que torna prescindivel a dilagdo probatdria. Conclui-se, assim, pela auséncia de probabilidade de
provimento do recurso”, escreveu o magistrado.

O advogado Tiago Mauricio Mota defendeu a autora.
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